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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 235/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 
09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Conceder, 40% (quarenta por cento) de Gratificação por Condições 
Especiais de Trabalho-CET, ao servidor CLAUDIOMIRO ELOI, 
matrícula 204, Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível III, Classe F, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 
validade a partir de 19 de fevereiro de 2020, em conformidade com a 
CI nº 038/2020/SESAU  de 19 de fevereiro 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 100/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

DISTRATADO (A): ARI MIGUEL DE SOUZA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROBERTO 
VALADARES DOS SANTOS E ARI MIGUEL DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 260 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valquiria Santana Macena 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Auxiliar de Serviços Gerais, , com jornada de 40 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, 
em vaga remasnecente, decorrente da remoção de servidora efetiva 
para o novo CMEI inaugurado no ano de 2019, devido a ampliação 
da demanda de alunos de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Valquiria Santana Macena. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 261 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Amaro da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, em substituição a 
servidora efetiva Carla Fernanda Mota Marconato, que se encontra 
em Licença TIP no período de 01/04/2019 a 01/04/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reias) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 
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b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maria Amaro da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 262 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cláudia Elizia Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, em vaga 
remasnecente, decorrente da remoção de servidora efetiva para o 
novo CMEI inaugurado no ano de 2019, devido a ampliação da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cláudia Elizia Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 263 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Mary Terezinha Mesquita Massacote 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, em vaga remasnescente 
com a inauguração do CMEI no ano de 2019, sendo que o mesmo 
atende 290 crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Mary Terezinha Mesquita Massacote. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 264 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tainara da Silva Gimenez 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, em substituição 
ao servidor Alex Ferreira dos Santos, efetivo, matrícula 2256, 
designado para prestar serviços na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Tainara da Silva Gimenez. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 265 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Raquel Figueiró dos Santos Teixeira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, em 
substituição a servidora Arlene Louveira da Silva, Matrícula 14147, 
designada para prestar serviços na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Raquel Figueiró dos Santos Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 266 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fortunata Antônia Valençoela Calderoni 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Dona Mafalda, em substituição a servidora Maria 
Ramona Conche Paiva, efetiva, matrícula 6023, que se encontra em 
processo de aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Fortunata Antônia Valençoela Calderoni. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 267 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): João de Souza Nascimento 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Zelador, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, Distrito de Piraputanga, em 
virtude do pátio da escola ser grande, e necessita de limpeza de área 
verde. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.116,00 (Quatro mil, cento e dezesseis reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 308,00 (Trezentos e oito reais) referente aos serviços 
prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais ) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e João de Souza Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 268 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cenira da Silva Alves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, em vaga 
remascente após encerramento do concurso público 2016, e em 
virtude da exoneração a pedido da servidora lotada nessa unidade 
escolar. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 
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a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cenira da Silva Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 269 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Roseli da Silva Barbosa de Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, em vaga remascente após 
encerramento do concurso público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Roseli da Silva Barbosa de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 270 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinéia dos Santos Mendes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetora de Alunos, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Erso Gomes, em substituição a servidora 

efetiva Ariadima Paiva Faustino Alves, matrícula 13460, que se 
encontra readaptada temporário. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.483,50 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 335,50 (Trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais ) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosinéia dos Santos Mendes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 308 
/2020 

CELEBRADO EM: 18.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Martins Gimenes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Motorista, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Retirinho. O motorista 
pernoita na Fazenda Retirinho e percorre aproximadamente 180 Km 
e ida e volta, saindo as 4h da manhã  e retornando às 11h 30m 
transportando estudantes da região do Pantanal para escolas 
Municip 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.514,00 (Quatro mil, quinhentos e quatorze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 366,00 (Trezentos e sessenta e seis reais ) referente 
aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Martins Gimenes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 309 
/2020 
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CELEBRADO EM: 18.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Francisco Bernardino Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Motorista, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Pequi.O motorista 
pernoita na Fazenda Panamá e percorre aproximadamente 220 Km 
e ida e volta, saindo as 3h30m da manhã  e retornando às 11h 30m 
transportando estudantes da região do Pantanal para escolas 
Municipais e 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.514,00 (Quatro mil, quinhentos e quatorze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 366,00 (Trezentos e sessenta e seis reais ) referente 
aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Francisco Bernardino Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 310 
/2020 

CELEBRADO EM: 18.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ramão Cesar Aguirre de Campos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Motorista, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Pouso Alto - 
Aquidauana. O motorista pernoita na Fazenda Roma e percorre 
aproximadamente 240 Km e ida e volta, saindo as 3h40m da manhã  
e retornando às 11h 30m transportando estudantes da região do 
Pantanal para esc 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
18 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.514,00 (Quatro mil, quinhentos e quatorze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 366,00 (Trezentos e sessenta e seis reais ) referente 
aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ramão Cesar Aguirre de Campos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 311 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marciana Pedro da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili - NE Paulino Moraes Fonseca, Aldeia 
Morrinho,  em substituição a servidora Terezinha Pereira Cândido da 
Silva, que se encontra em processo de aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marciana Pedro da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 312 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ademilson Dias Faciro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili - NE Paulino Moraes 
Fonseca, Aldeia Morrinho, para atender a localidade que ora funciona 
período matutino e vespertino ou somente em um período. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ademilson Dias Faciro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 313 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrelina Dias da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andrelina Dias da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 314 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daiane Rodrigues Figueiredo Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Daiane Rodrigues Figueiredo Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 315 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lenival Cabral dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturnocom jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio 
Pace, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.380,20 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais e vinte 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 402,60 (Quatrocentos e dois reais e sessenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Lenival Cabral dos Santos. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 316 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sintia de Barros Cavalcante 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, em vaga 
remanescente, após remoção do servidor efetivo, que solicitou local 
mais próximo a sua residência, CAIC Antonio Pace, que devido a 
reforma está alojado no prédio da EE Prof. Luiz Mongelli cedido para 
o municípi 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sintia de Barros Cavalcante. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 317 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eva Silva Fernandes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Centro Municipal de Educação Infantil Professor Ênio de 
Castro Cabral, em substituição a servidora Eveline Ferreira de 
Freitas, nomeada em cargo comissionado como Assistente de 
Direção no CMEI Dona Mafalda. 

 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Eva Silva Fernandes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 341 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joel Artur Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Zelador, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Franklin Cassiano, Distrito de Camisão, em virtude 
do pátio da escola ser grande, e necessita de limpeza pesada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.116,00 (Quatro mil, cento e dezesseis reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 308,00 (Trezentos e oito reais) referente aos serviços 
prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais ) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Joel Artur Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 342 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jucileia Firmino Pinheiro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Franklin Cassiano, em substituição a servidora Elza 
Aquino Mendes, Mat. 304, que se encontra readaptada definitivo. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jucileia Firmino Pinheiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 343 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daniel Luiz 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.194,00 (Cinco mil, cento e noventa e quatro reais) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 388,67 (Trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.060,00 (Um mil, e sessenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Daniel Luiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 348 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemeri Ramires Romeiro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMA Rotary Club, em substituição a servidora Elenilde 
Santos da Silva, Mat. 2128, designada Assistente de Apoio 
Administrativo, na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosemeri Ramires Romeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 349 
/2020 

CELEBRADO EM: 27.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alessandra Cardoso de Almeida 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, em vaga 
remanescente após o encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
27 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.077,33 (Quatro mil e setenta e sete reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 88,00 (Oitenta e oito reais) referente aos serviços 
prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Alessandra Cardoso de Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 385 
/2020 

CELEBRADO EM: 27.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dérlhes Portela de Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, em vaga 
remanescente, após encerramento do concurso público/2016, e com 
o aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
27 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.077,33 (Quatro mil e setenta e sete reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 88,00 (Oitenta e oito reais) referente aos serviços 
prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Dérlhes Portela de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 386 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dirleni Soares Marques 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, em 
substituição a servidora Kely Cristina de Assis, Mat. 2147, que se 
encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Dirleni Soares Marques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 387 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosangela Aparecida da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMA Emília Alves Nogueira, em substituição a servidora 
Eliete Wuideleski Teixeira, que se encontra em Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosangela Aparecida da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 388 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosenir Barros Campos Massi 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.158,67 (Cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 353,33 (Trezentos e cinquenta e três reais e trinta e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.060,00 (Um mil, e sessenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosenir Barros Campos Massi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 389 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Angelina dos Santos Gonçalves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, em substituição ao 
servidor Luiz Antonio Lipú, Mat. 477, que se encontra em Licença 
Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.282,67 (Quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 293,33 (Duzentos e noventa e três reais e trinta e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Angelina dos Santos Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 390 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleisson Barros da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetor de Alunos, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.660,00 (Três mil, seiscentos e sessenta reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 305,00 (Trezentos e cinco reais) referente aos 
serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais ) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cleisson Barros da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 423 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenice Souza dos Santos da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetora de Alunos, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMP Pantaneira - Núcleo Escolar Vale do 
Rio Negro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.148,00 (Quatro mil, cento e quarenta e oito reais) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elenice Souza dos Santos da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 424 
/2020 
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CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suelen Marcondes Gois dos Santos Souza 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMP Pantaneira - Núcleo Escolar Escolinha 
da Alegria 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.989,33 (Três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Suelen Marcondes Gois dos Santos Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 452 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neliane Cândido Francisco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMI Francisco Farias, Aldeia Água Branca, 
em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Neliane Cândido Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 460 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jane Fogaça 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dona Mafalda, em substituiçõa a 
servidora Andreia de Arruda Delgada Maciel, que se encontra em 
Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.282,67 (Quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 293,33 (Duzentos e noventa e três reais e trinta e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jane Fogaça. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 461 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jéssica Cordeiro Cabreira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 
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b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jéssica Cordeiro Cabreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 473 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea Amado Marques 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Feliciano Pio - Núcleo Escolar Colônia Nova, Aldeia 
Colônia Nova. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andrea Amado Marques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 474 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Oto Milton Lara 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturnocom jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano 
Pio - Núcleo Escolar Colônia Nova 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.380,20 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais e vinte 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 402,60 (Quatrocentos e dois reais e sessenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Oto Milton Lara. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 475 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joilson Custódio 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMI Francisco Farias, Aldeia Água Branca, 
em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Joilson Custódio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 476 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Antonio Sebastião Samuel 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturnocom jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco 
Farias, Aldeia Água Branca. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.380,20 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais e vinte 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 402,60 (Quatrocentos e dois reais e sessenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Antonio Sebastião Samuel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 487 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosenir Nascimento Alves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, Fazenda 
Primavera. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.989,33 (Três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosenir Nascimento Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 488 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Benedito de Gois Serra Filho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Motorista, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Distrito de Taunay e 
Aldeias - Transporte de Alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de março de 2020, com término em 16 de julho0 de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.117,50 (Quatro mil, cento e dezessete reais e 
cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 884,50 (Oitocentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Benedito de Gois Serra Filho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 489 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ramona Luiz 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, no Distrito de 
Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.989,33 (Três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ramona Luiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 490 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Emanuel Paiva Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, no Distrito de 
Taunay, em substituição ao servidor Carlos Eduardo Teixeira da 
Silva, Mat. 13465, se encontra readaptado. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.989,33 (Três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Emanuel Paiva Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 491 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ailton Mariano dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Vigia, concedendo-lhe 20% de adicional noturnocom jornada 
de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin 
Cassiano, Distrito de Camisão, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016 e a exoneração a pedido do 
vigia que estava lotado nessa unidade escolar. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.941,00 (Quatro mil, novecentos e quarenta e um 
reais) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.061,40 (um mil e sessenta e um reais e quarenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2020; 

b)O valor de R$ 1.098,00 (Um mil e noventa e oito reais) referente 
aos serviços prestados no mês de abril/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ailton Mariano dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 492 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lilian Maria da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetora de Alunos, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro, 
Fazenda Taboco. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.117,50 (Quatro mil, cento e dezessete reais e 
cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 884,50 (Oitocentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Lilian Maria da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 494 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elza Dias Quadros 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Santana, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e por ser escola 
localizada em Fazenda na área do Pantanal. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
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estimado em R$ 3.989,33 (Três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elza Dias Quadros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 498 
/2020 

CELEBRADO EM: 27.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daiana dos Santos Martins 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Dr. Antonio Arruda Sampaio, em substituição a 
servidora Marina de Souza, mat. 13646, que se encontra em Licença 
Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
27 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.077,33 (Quatro mil e setenta e sete reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 88,00 (Oitenta e oito reais) referente aos serviços 
prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Daiana dos Santos Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 542 
/2020 

CELEBRADO EM: 05.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Celina Louveira Franco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Santana, em vaga remanescente 

após encerramento do concurso público/2016, e por ser escola 
localizada em Fazenda na área do Pantanal. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
05 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.901,33 (Três mil, novecentos e um reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 792,00 (Setecentos e noventa e dois reais ) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Celina Louveira Franco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 543 
/2020 

CELEBRADO EM: 28.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luana Maiara Quintana Costa 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Dr. Antonio Arruda Sampaio, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016, e com 
a inauguração dos novos CMEIS, com o aumento da demanda de 
crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
28 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.048,00 (Quatro mil, e quarenta e oito reais ) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 58,67 (Cinquenta e oito reais e sessenta e sete 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Luana Maiara Quintana Costa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 544 
/2020 
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CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Arildo Vicente Luiz 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, Aldeia Ipegue. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Arildo Vicente Luiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 545 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Oreste Dias Gonçalves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias - NE Córrego Seco. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.370,67 (Quatro mil, trezentos e setenta reais e 
sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 469,33 (Quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta 
e três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Oreste Dias Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 584 
/2020 

CELEBRADO EM: 04.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Debora Cintia de Souza Campos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Bezerra de Menezes, em substituição a servidora 
Raquel Nunes Vilela, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
04 de março de 2020, com término em 01 de abril de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 850,67 (Oitocentos e cinquenta reais e sessenta e 
sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 821,33 (Oitocentos e vinte e um reais e trinta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2020; 

b)O valor de R$ 29,33 (Vinte e nove reais e trinta e três centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de abril/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Debora Cintia de Souza Campos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 586 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jaqueline Cambiaghi 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no Projeto AABB Comunidade 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.989,33 (Três mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jaqueline Cambiaghi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 587 
/2020 

CELEBRADO EM: 05.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcia da Rocha Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Vereador Ademir  Brites, em vaga remasnescente 
com a inauguração do CMEI no ano de 2019, sendo que o mesmo 
atende 290 crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
05 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 3.901,33 (Três mil, novecentos e um reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 792,00 (Setecentos e noventa e dois reais ) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de abril/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marcia da Rocha Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 592 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gerilson Demencio Samuel 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EMIP General Rondon, em substituição a 
servidora Erica Geronimo Dias, Mat. 15554, que se encontra em 
Licença Gestante. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 4.312,00 (Quatro mil, trezentos e doze reais) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Gerilson Demencio Samuel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 500 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Giane Cristina Alcantara 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Maternal II A - Vespertino e na turma Maternal I B - Matutino,  em 
substituiçao a servidora Tania Maria Fernandes Mello, matrícula 
15.577, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Giane Cristina Alcantara. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 501 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Mayara Fonseca Eloi 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na turma 
Berçário - Matutino e Vespertino, em substituição a servidora Andreia 
da Silva Lopes, Mat. 5174, designada Assistente de Direção do CMEI 
Bezerra de Menezes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Mayara Fonseca Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 502 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Ortiz Arguelho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Maternal III A - Vespertino e Maternal III B e Berçário no Matutino, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e 
com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a 
inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Larissa Ortiz Arguelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 503 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neide Samaniego Arruda 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Maternal III B - Vespertino, em substituição ao servidor José Lídio de 
Souza Rodrigues, que está designado para EM Erso Gomes,  e no 
CMEI Dona Mafalda na turma Berçário e Maternal I - Matutino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Neide Samaniego Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 504 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ivone Gomes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Maternal II A - Vespertino e Matutino, em substituição a servidora 
Janninne Gilioli Martins Gomes, que se encontra readaptada 
definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ivone Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 505 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ester Alves Arruda 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Berçário Misto - Matutino e Vespertino, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos 
Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ester Alves Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 506 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Edina da Silva Albuquerque 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Maternal II A - Vespertino e no Maternal II B e Maternal III A - 
Matutino, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, 
e com a inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano 
de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Edina da Silva Albuquerque. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 507 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Doralice Aguirre da Paixão 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Berçário Misto - Matutino, em substituição a servidora Ludmila 
Pedroso de Moura, que se encontra readaptada, e no CMA Emília 
Alves Nogueira, como auxiliar de apoio a aluno com necessidade 
especial. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 
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b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Doralice Aguirre da Paixão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 508 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Naura Infran Martinez 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Maternal II B - Vespertino, e no Maternal II A eMaternal III A - 
Matutino, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, 
e com a inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano 
de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Naura Infran Martinez. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 509 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Adriana de Souza Silva Nascimento 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 

lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Casto Cabral, na turma 
Maternal II A - Vespertino, e na turma Maternal III B - Matutino, e na 
EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na turma Maternal II/III, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016, e com 
aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração 
dos novos Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Adriana de Souza Silva Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 510 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elisângela Vilalva Viega Trindade Paim 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Berçário I A - Vespertino, e no Berçário e Maternal I A - Matutino, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e 
com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a 
inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elisângela Vilalva Viega Trindade Paim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 511 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Angelita Cristina da Rosa Soares 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Berçário I A - Vespertino, em substituição a servidora Waldinéia 
Barros dos Santos, que se encontra em Licença Médica, e posterior 
no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma Maternal III B, em 
substituição a servidora Jucimeire de Miranda Rocha do Nascimento, 
que se encontra em férias, pois estava nomeada em cargo de 
Assistente de Direção. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de abril de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.091,46 (Dois mil, e noventa e um reais e quarenta 
e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Angelita Cristina da Rosa Soares. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 512 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joice Kelli Fonseca de Almeida 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Maternal III A - Vespertino e no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, 
na turma Berçário I e Maternal I A, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos 
Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Joice Kelli Fonseca de Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 513 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suely Arguelho Leonel 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Maternal III B - Matutino e Maternal III C - Vespertino, em turmas 
parciais, com aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Suely Arguelho Leonel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 514 
/2020 
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CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luiza Carla Olive Barbosa 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dona Mafalda, na turma Maternal I B 
- Matutino e Maternal II B - Vespertino, em turmas parciais, com 
aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Luiza Carla Olive Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 515 
/2020 

CELEBRADO EM: 21.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciana Alaman Martins 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dona Mafalda, na turma Matenal II A 
- Matutino e Maternal III - Vespertino, em turmas parciais, com 
aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
21 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7,220,52 (Sete mil, duzentos e vinte reais e 
cinquenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 448,17 (Quatrocentos e quarenta e oito reais e 
dezessete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Luciana Alaman Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 516 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Graziela dos Santos Gomes de Carvalho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Maternal I B - Vesperetino e no Maternal II B e Maternal III A - 
Matutino, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, 
e com a inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano 
de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Graziela dos Santos Gomes de Carvalho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 517 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Kátia Cilene Arguelho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na turma 
Maternal II/III  e na EM Erso Gomes,  como auxiliar de apoio a aluno 
com necessidade especial. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Kátia Cilene Arguelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 518 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jainara Dittmar Buba 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na turma 
Maternal III C - Matutino e no CMEI Vereador Ademir Brites, nas 
turmas Maternal I B, Maternal II C e Maternal III C - Vespertino, em 
turmas parciais, com aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jainara Dittmar Buba. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 519 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Anita Santinha Rocha da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, na turma 
Maternal II B - Matutino e Maternal I B - Vespertino, em turmas 
parciais, com aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Anita Santinha Rocha da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 520 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Aparecida dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Berçário I A - Vespertino e Matutino, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos 
Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 
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b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosa Aparecida dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 521 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliane Oliveira Rodrigues Moreira Cesar 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Berçário - Vespertino e Matutino, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos 
Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Eliane Oliveira Rodrigues Moreira Cesar. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 522 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Inês Jaques Julio Abelardo 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 

para prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na 
turma Maternal III B - Matutino e no CMEI Dona Mafalda, na turma 
Maternal III - Vespertino, como apoio, para atender crianças com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maria Inês Jaques Julio Abelardo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 523 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Darileny Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na turma 
Maternal II B, em substituição a servidora Adeilza Maria da Silva 
Pinto, e nas turmas Maternal II A e Maternal III C no matutino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1393 • segunda-feira, 16 de março de 2020 

Pág. 25 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Darileny Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 524 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Débora Cavalheiro Cunha 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na Maternal I A 
- Vespertino e Matutino, em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 
0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos Centros de Educação 
Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Débora Cavalheiro Cunha. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 525 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Heloize Ferraz de Oliveira Miranda 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na 
turma Maternal III - Matutino e no CMEI Valdir Cathcart, na turma 
Maternal III B - Vespertino, em turmas parciais, com aumento da 
demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Heloize Ferraz de Oliveira Miranda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 526 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suzamara Garcia de Pinho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart, na turma Maternal II/III 
- Matutino e no Maternal II B - Vespertino, em turmas parciais, com 
aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Suzamara Garcia de Pinho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 527 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cláudia Quirino Reis Louveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Professor José Rodolfo Falcão, 
Maternal I A, matutino e na turma Maternal II A e Maternal II B, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e 
com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a 
inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cláudia Quirino Reis Louveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 528 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Keila Pedrozo de Brito 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na 
turma Maternal Misto - Matutino e na turma Maternal II B - Vespertino, 
em turmas parciais, com aumento da demanda de crianças de 0 a 5 
anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Keila Pedrozo de Brito. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 529 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eronildes Infran Jorge 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Maternal I B - Vespertino e na turma Maternal III A e Maternal III B, 
em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, 
e com a inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano 
de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Eronildes Infran Jorge. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 530 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Lúcia Amante Amorim 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Ver. Ademir Brites, Maternal III C - 
Vespertino e nas turmas Berçário e Maternal I A - Matutino, com 
aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ana Lúcia Amante Amorim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 531 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eronildes Figueiredo de Lima 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Ver. Ademir Brites, no Maternais III B 
- Matutino e Maternal II C - Vespertino, em turmas parciais, com 
aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Eronildes Figueiredo de Lima. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 532 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vera Lucia da Costa Hermenegildo 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart Ferreira, Maternal III - 
Matutino e no CMEI Bezerra de Menezes, na turma Pré II - 
Vespertino, como apoio a crianças com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Vera Lucia da Costa Hermenegildo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 533 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elisangela Soares dos Santos Lima 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, na turma 
Maternal III B, em substituição a servidora Juliana Ovelar Lopes, que 
se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de abril de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 2.041,66 (Dois mil, e quarenta e um reais e sessenta 
e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elisangela Soares dos Santos Lima. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 534 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elisangela Freitas da Silva Franco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Maternal III B - Vespertino e no CMEI Bezerra de Menezes, nas 
turmas Maternal III B e Maternal II A - Matutino,  em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016, e com 
aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração 
dos novos Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elisangela Freitas da Silva Franco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 535 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neurilene Landino de Sousa 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Maternal II A -Vespertino e no CMEI Bezerra de Menezes, na turma 
Maternal II B e Maternal III A - Matutino, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 

demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos 
Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Neurilene Landino de Sousa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 536 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jacqueline Jaques Ferreira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, na turma 
Maternal II B e Maternal III B - Matutino, no CMEI Bezerra de 
Menezes, nas turmas Maternal III C - Matutino e Maternal I A - 
Vespertino e no CMEI Dona Mafalda, na turma Maternal II B e 
Maternal III, como assistente volante, no horário de hora atividade do 
professor regente. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jacqueline Jaques Ferreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 537 
/2020 

CELEBRADO EM: 27.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Nantes Brevilieri Gomes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na 
turma Maternal Misto - Vespertino e na turma Maternal Misto e 
Maternal III B - Matutino, em turmas parciais, com aumento da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
27 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.921,74 (Seis mil, novecentos e vinte um reais e 
setenta e quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 149,39 (Cento e quarenta e nove reais e trinta e nove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andréa Nantes Brevilieri Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 538 
/2020 

CELEBRADO EM: 28.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Liliane de Góes Ribeiro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na 
turma Maternal Misto e Maternal II B e CMEI Prof. Enio de Castro 
Cabral, na turma Maternal III C, e no CMEI Vereador Ademir Brites, 
como assistente volante, no horário de hora atividade do professor 
regente. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
28 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.871,94 (Seis mil, oitocentos e setenta e um reais 
e noventa e quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 99,59 (Noventa e nove reais e cinquenta e nove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Liliane de Góes Ribeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 554 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neiva dos Santos Lima 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na turma 
Maternal II A - Matutino e Maternal I A - Vespertino, em turmas 
parciais, com aumento da demanda de crianças de 0 a 5 anos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Neiva dos Santos Lima. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 555 
/2020 

CELEBRADO EM: 05.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Cristina Mendes Aguirre 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
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lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na turma 
Maternal I A - Vespertino, e no Maternal I B, Maternal II B - Matutino, 
em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 0 a 5 anos, 
e com a inauguração dos novos Centros de Educação Infantil no ano 
de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
05 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.622,96 (Seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
noventa e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.344,51 (Um mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e cinquenta e um centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maria Cristina Mendes Aguirre. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 557 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Benta Maira Pereira da Silva Roda Dolores 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Facão, na turma 
Maternal I A - Matutino e no CMEI Valdir Cathcart, na turma Maternal 
II B e Maternal III B - Vespertino, em substituição a assistente 
pedagógico Jenyffer dos Santos Assis de Paula, cedida para 
SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.270,31 (Sete mil, duzentos e setenta reais e trinta 
e um centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 497,97 (Quatrocentos e noventa e sete reais e 
noventa e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Benta Maira Pereira da Silva Roda Dolores. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 588 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fátima Delmone da Conceição Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Marternal III A - Vespertino e no CMEI Vereador Ademir Brites, no 
Maternal II A e Maternal III A, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos de 0 a 5 anos, e com a inauguração dos novos 
Centros de Educação Infantil no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 7.320,11 (Sete mil, trezentos e vinte reais e onze 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 547,76 (Quinhentos e quarenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Fátima Delmone da Conceição Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 589 
/2020 

CELEBRADO EM: 04.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Grease  Kelly Souza Silva Athayde 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Assistente Pedagógico, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na turma 
Maternal III B - Vespertino, e no CMEI Valdir Cathcart, na turma 
Maternal Misto,em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com aumento da demanda de alunos de 0 
a 5 anos, e com a inauguração dos novos Centros de Educação 
Infantil no ano de 2019. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
04 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 6.672,75 (Seis mil, seiscentos e setenta e dois reais 
e setenta e cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 1.394,31 (Um mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e trinta e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020; 

b)O valor de R$ 1.493,90 (Um mil, quatrocentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – Contratação Por Tempo 
Determinado 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Grease  Kelly Souza Silva Athayde. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 333 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Loiva Lenir Pilger. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano B, em substituição a professora Maria José 
Delallibera, Mat. 6248, cedida por permuta com servidor do município 
de Anastácio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Loiva Lenir Pilger. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 334 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fátima Sirley Fleitas Torres. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano C, em substituição a professora Eliane Socorro da 
Costa, Mat. 2793, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Fátima Sirley Fleitas Torres. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 335 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Cristiani Vicentini Anderson. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC, Antonio Pace, em 
substituição a professora Kátia Anderson Correa Gomes, Mat. 387, 
que se encontra em Licença Médica, por 03 meses a partir de 
19/02/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de junho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.398,53 (Seis mil, trezentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andréa Cristiani Vicentini Anderson. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 336 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joselâine Paiva Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 4º/5º multianual, em substituição a professora Maria 
Sandra de França Leanes, Mat. 13742, designada diretora da EM 
Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Joselâine Paiva Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 337 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neice Leandro Costa Lulú. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 

semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Arte, nas turmas 1º C, 1ºD e 2º B - 
Vespertino e na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na disciplina de 
Arte, nas turmas 1ºA - Matutino e 1ºB, 2ºA e 2ºB - Vespertino, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e 
com a ampliação da demanda de alunos do 1º e 2º Ano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Neice Leandro Costa Lulú. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 338 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenil Maria Ferreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, 
regente na turma 1º/2º multianuaul, em substituição a professora 
Sandra Rosa de Azevedo e Silva, Mat. 5081, designada diretora da 
EM Antonio Santos Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elenil Maria Ferreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 339 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Rosa Santana Teixeira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Arte, nas turmas 1ºA, 1º B e 2º A - Matutino 
e na disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré II A - Matutino, e 
no CMEI José Rodolfo Falcão, na disciplina de Arte e Movimento, na 
turma Pré II A - Matutino, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED, em vaga remanescente nas aulas de Arte, com a 
ampliação da demanda de alunos do 1º e 2º Ano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ana Rosa Santana Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 359 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Saulo Basilio Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua Terena, 
nas turmas 2º, 3º B e 4º Ano, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, 

nas turmas 4º, 5º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e quatro centavos) 
referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Saulo Basilio Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 360 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Iara Ninsi Pedro Fialho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 3º Ano B, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Iara Ninsi Pedro Fialho. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 361 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lenilda Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1º, 2º, 3ºA, 3ºB e 4º Ano, 
e na disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré II, e na disciplina 
de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma PRÉ II, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Lenilda Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 362 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gilza Sobrinho Valério. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente da turma 5º ano, em substituição a professora Nilza Leite 
Antonio, Mat. 431, nomeada diretora da EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Gilza Sobrinho Valério. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 363 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ledilson Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 3º, 5º, 6º, 7º,8º e 9º Ano, 
em substituição ao professor Celso Fialho Filho, designado 
coordenador pedagógico da EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ledilson Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 364 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Junior Cezar Lipu. 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, regente na turma 2º/3º/4º/5º 
multianual, e na disciplina Educação Física, na turma  2º/3º/4º/5º 
multianual, na disciplina Língua Terena, na turma  2º/3º/4º/5º 
multianual, e na disciplina Arte e Cultura Terena, na turma  2º/3º/4º/5º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.492,44 (Sete mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 560,66 (Quinhentos e sessenta reais e sessenta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Junior Cezar Lipu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 376 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Solange de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente da turma 1º B, em substituição a professora Zenaide 
Terezinha Longo Souto, Mat. 2549, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cneot e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Solange de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 377 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Noeli Silva Nonato. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1º B e 2ºB - Vespertino, e na EM Erso 
Gomes, na disciplina de PLPT, na turma 5º A, e na EM Marisa 
Nogueira Rosa Scaff, nas disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 
2ºA e 2ºB, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Noeli Silva Nonato. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 378 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nathália Ferreira de Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
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na turma 1º Ano B, em substituição a professora Lucia Regina Silva 
de Assis, Mat. 393, que se encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Nathália Ferreira de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 379 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): André Luis Machado de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 1º Ano C, em substituição a professora Catarina Bernarde 
Pereira, Mat. 2119, que se encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e André Luis Machado de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 380 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 2º Ano B, em substituição a professora Valnice Mota Pombo 
Benevides, Mat. 447, que se encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 401 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Moreira Ribamar. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 2º e 3º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.034,42 (Quatro mil e trinta e 
quatro reais e quarenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 301,90 (Trezentos e um reais e noventa centavos) 
referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 
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b) O valor de R$ 823,35 (Oitocentos e vinte e três reais e trinta e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marilene Moreira Ribamar. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 402 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Diego Luiz Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 06 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili,  regente na turma 1º/2º/3º multianual, 
e na disciplina Língua Terena e Educação Física, na turma 1º/2º/3º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020, 
e a regência em substituição a professora Lindomar Lili Sebastião, 
sobreposta na EJA da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.492,44 (Sete mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 560,66 (Quinhentos e sessenta reais e sessenta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Diego Luiz Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 403 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente na turma 1º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 404 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Miguel Cece Basílio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, nas 
disciplinas de Recreação, Jogos e Brincadeiras, e Arte e Movimento, 
na turma Pré I/II, e na disciplina de Educação Física, nas turmas de 
1º e 2º Ano, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 4º e 
5º Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Aline Miguel Cece Basílio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 405 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aide de Oliveira Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 2º Ano, em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos 
do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e consequente 
lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Aide de Oliveira Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 406 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosimeire da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 4º Ano, em substituição a Professora Eliete 

Aparecida Alves Carvalho, Mat. 5086, designada diretora da EM Ada 
Moreira Barros. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosimeire da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 407 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Chirley Silva Melo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 3º Ano,  em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos 
do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e consequente 
lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Chirley Silva Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 408 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vilma Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 1º Ano, em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos 
do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e consequente 
lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Vilma Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 416 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Siméia Leite Ruiz Vigue. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina PLPT, nas turmas 4º A e 4ºB, no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1º A, e no CMA Rotary Club, na 
disciplina PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA e 3ºA, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Siméia Leite Ruiz Vigue. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 417 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Paula Miranda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
da turma 2º Ano C, em substituição a professora Rosa Rodrigues 
Maciel, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ana Paula Miranda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 418 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Rafaela Cardoso Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente da turma 2º B,  em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e 
consequente lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rafaela Cardoso Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 419 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Candido Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina Arte, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 2ºB, 3ºA, 4ºA, 4ºB, 5ºA e 
6ºA, em substituição a professora Edna Vieira Barbosa Mendonça, 
Mat. 13632, designada coordenadora da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cristiane Candido Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 425 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Hemilly da Silva Leal Camargo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, regente da 
turma 1º/2º/3º multianual - Matutino e 4º/5º multianual - Vespertino,  e 
nas disciplinas de PCLE e  Arte e Cultura Regional, na turma 1º/2º/3º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 17.062,74 (Dezessete mil, e 
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Hemilly da Silva Leal Camargo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 428 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Mendes Aguirre. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 10 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Santana, regente na turma 2º/3º 
multianual, em vaga remanscente após encerramento do concurso 
público/2016, com o aumento da demanda de alunos do Ensino 
Fundamental 1º ao 5º na área urbana do município de Aquidauana. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.797,06 (Doze mil, setecentos e 
noventa e sete reais e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 2.822,88 (Dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cristiane Mendes Aguirre. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 429 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Lopes Boeno. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 10 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Santana, na disciplina de Educação 
Física, no 1º, 2º/3º, 4º/5º 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina Arte e 
Cultura Regional, na turma 1º multianual, e na disciplian PLPT 4º/5º 
e 6º/7º multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.797,06 (Doze mil, setecentos e 
noventa e sete reais e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 2.822,88 (Dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Márcia Lopes Boeno. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 430 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Wagner Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 10 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - Núcleo Escolar Santana, regente 4º/5º 
Multianual, em vaga remanscente após encerramento do concurso 
público/2016, com o aumento da demanda de alunos do Ensino 
Fundamental 1º ao 5º na área urbana do município de Aquidauana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.797,06 (Doze mil, setecentos e 
noventa e sete reais e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 2.822,88 (Dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Wagner Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 432 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
da turma 2ª Fase da EJA - Noturno, em susbstituição ao professor 
Renê do Carmo, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 433 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Quelen Almada Ramos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Educação Física, nas turmas 
1º, 2º/3º, 4º/5º, 6º/7º e 8º/9º multianual, e na EM Marisa Nogueira 
Rosa Scaff, na disciplina de Arte e Movimento na turma Pré II B, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Quelen Almada Ramos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 434 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ester da Cruz Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, regente na turma 2º/3º multianual, em 
substituição a professora Regina Célia Menezes da Costa, Mat. 436, 
readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ester da Cruz Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 438 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thaila Maria Coelho Genova. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, como 
professora de apoio, na turma 1º Ano A - Matutino, para auxiliar aluno 
com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Thaila Maria Coelho Genova. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 439 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Larissa Sakamoto Azambuja. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 2º Ano C - Vespertino, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Larissa Sakamoto Azambuja. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 440 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lázaro Rafael Duarte da Luz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professor de apoio, na turma 4º C - Vespertino, para auxiliar alunos 
com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Lázaro Rafael Duarte da Luz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 441 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Patrícia dos Santos Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 1º Ano D - Vespertino, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Silvia Patrícia dos Santos Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 442 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, como 
professora de apoio, na turma 4º Ano A - Matutino, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 443 
/2020 

CELEBRADO EM: 27.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Rita da Conceição Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, 
como professora de apoio, na turma 3º Ano, para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
27 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.719,56 (Oito mil, setecentos e 
dezenove reais e cinquenta e seis centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 188,19 (Cento e oitenta e oito reais e dezenove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maria Rita da Conceição Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 444 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sônia Alessandra Vicentini Barata. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, como 
professora de apoio, na turma 5º Ano B- Vespertino, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cneot e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sônia Alessandra Vicentini Barata. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 445 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Andrea Nerillo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, como professora de apoio, nas turmas 
2º Ano B - Matutino e 2º Ano D - Vespertino, para auxiliara alunos 
com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 15.055,36 (Quinze mil, e cinquenta 
e cinco reais e trinta e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.380,07 (Um mil, trezentos e oitenta reais e sete 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
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no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marilene Andrea Nerillo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 449 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Darlene Francisco Augusto da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 3º Ano, em substituição ao professor Célio dos 
Santos Francisco, nomeado diretor da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Darlene Francisco Augusto da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 450 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Regiany Estevão Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 

serviços na EMI Francisco Farias, regente da turma 1º Ano - 
Vespertino e na turma do 4º Ano - Matutino, em substituição ao  
Professor Estevinho Floriano Tiago, Mat. 6173  designado para 
responder pela Coordenação da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 15.055,36 (Quinze mil, e cinquenta 
e cinco reais e trinta e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.380,07 (Um mil, trezentos e oitenta reais e sete 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Regiany Estevão Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 451 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francsico Farias, 
regente da turma 2º Ano, em substituição ao Professor Estevinho 
Floriano Tiago, Mat. 354, designado coordenador pedagógico da EMI 
Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 453 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Morães Corumbá. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 10 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços nas Escolas Municipais Indígenas: EMIP General Rondon, 
EMIP Feliciano Pio, EMIP Marcolino Lili, e EM Francisco Farias, como  
professora da sala de recursos multifuncionais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.797,06 (Doze mil, setecentos e 
noventa e sete reais e seis centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 2.822,88 (Dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marilene Morães Corumbá. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 454 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tereza Brites Sadhas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, como  professora da sala de recursos 
multifuncionais - Matutino e Vespertino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 17.062,74 (Dezessete mil, e 
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Tereza Brites Sadhas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 455 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, 
regente 1º/2º/3º multianual, em substituição a professora Janete Lili 
Azambuja, Mat. 2143, sobreposta na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 470 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rozileia Francisco Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
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designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, regente 
da turma 5º Ano, em substituição a professora Sônia Correa dos 
Santos Mendes, Mat. 445, designada coordenadora da EMIP 
Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rozileia Francisco Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 471 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Islei da Silva Massi Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, regente 
da turma 2º Ano, em substituição a professora Maria Alexandra da 
silva, Mat. 400, nomeada diretora da EMIP Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Islei da Silva Massi Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 472 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Milton Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, regente 
da turma 4º Ano, em substituição a professora Maria Alexandra da 
Silva, Mat. 2152, nomeada diretora da EMIP Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 392,07 (Trezentos e noventa e dois reais e sete 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Milton Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 483 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Hosana Franco Simão Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na 
disciplina Arte, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 3º A - Matutino e 1ºC, 2ºB e 
3º B - Vepsertino, em vaga remanescente após o encerramento do 
concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
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vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Hosana Franco Simão Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 484 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marceli Nunes de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, como professora de apoio, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marceli Nunes de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 485 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Margarida da Silva Priamo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 1º/2º/3º multianual, em substituição a professora 
Ana Lúcia dos Anjos, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Margarida da Silva Priamo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 486 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemeire Nascimento Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na turma 4º/5º multianual, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016, e com 
aumento da demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na 
área urbana do município de Aquidauana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosemeire Nascimento Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 496 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gislaine Espinoza Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente da turma 2º B - Vespertino, em substituição a professora 
Rosemara Ragalzzi Arruda Ortiz, que se encontra em Licença 
Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de março de 2020, com término em 01 de junho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.645,76 (Cinco mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Gislaine Espinoza Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 546 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nilzilene Paiz Flores Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina Língua Terena, na turma 1º Ano, na disciplina de Educação 
Física, nas turmas 2º e 3º Ano, nas disciplinas de Recreação, Jogos 
e Brincadeiras, e Arte e Movimento, na turma Pré I/II, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Nilzilene Paiz Flores Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 547 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliezer Luis Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Língua Terena, na turma 1º Ano, na disciplina de PLPT, 
na turma 6º e 7º Ano, na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas 
turmas 4º, 5º, 6º e 7º Ano, e na disciplina de História, na turma 9º Ano, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMEd nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Eliezer Luis Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 548 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiane Marques Ramires. 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Felciano Pio, NE - 
Colônia Nova, Aldeia Colônia Nova,  regente 1º/2º/3º/4º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.763,43 (Cinco mil, setecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 431,28 (Quatrocentos e trinta e um reais e vinte e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Fabiane Marques Ramires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 549 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Priscila Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 3º Ano A, em substituiçãoa professora Dalila Luiz 
Cardoso, Mat. 360, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
03 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.292,95 (Cinco mil, duzentos e 
noventa e dois reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.137,00 (Um mil, cento e trinta e sete reais) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Priscila Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 558 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleide Mara Gimenes de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano D, em vaga remanescente, com aumento da 
demanda dos alunos do 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental que 
passaram a ser atendidos somente pela Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cleide Mara Gimenes de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 559 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Laís Amorim da Rocha Rosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 1º Ano A, em substituição a professora Eliane Freitas 
Artigas Saraiva, Mat. 5118, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de abril de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 2.634,69 (Dois mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Laís Amorim da Rocha Rosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 560 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Caroline Mendonça de Souza Neves 
Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 2ºB - Matutino e 1ºE, 1ºF 
e 2ºD - Vespertino, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Márcia Caroline Mendonça de Souza Neves Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 561 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Edna Maria da Silva Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, na disciplina Arte, nas turmas 1ºC, 1ºD, 
1ºE, 1ºF, 2ºC e 2ºD, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e aumento da demanda de alunos do 1º e 2º 
Ano do Ensino Fundamental que passaram a ser atendidos somente 
pela Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e quatro centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Edna Maria da Silva Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 562 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciana Arruda dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, para auxiliar alunos com necessidades 
especiais, na turma 2º Ano A. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Luciana Arruda dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 563 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zeliane Rezende Sandoval Campos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano E, em substituição a professora Ângela Pereira Mota, 
designada diretora do CMEI Vereador Ademir Brites. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Zeliane Rezende Sandoval Campos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 564 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ari Miguel de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 

designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano A - Matutino, em substituição a professora Luiza 
Aparecida Velasquez, designada Coordenadora da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ari Miguel de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 565 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Altiere Candido dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 10 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de PLCE, nas turmas 1º C e 1º D, e na CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina PCLE, nas turmas 1º C, 1ºD e 2º B, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 940,96 (Novecentos e quarenta 
reais e noventa e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Altiere Candido dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 566 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sérgio Gonçalves de Morais. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 04 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias - Núcleo Escolar Córrego Seco, 
regente no 2º/3º/4º multianual, em substituição a Professora Arlene 
de Oliveira Santana Souza, sobreposta na vaga da professora Enilda 
Dias, nomeada diretora da EMIP Lutuma Dias, e na disciplina de 
Educação Física, nas turmas 1º multianual, na disciplina Arte e 
Cultural Terena, na turma 2º/3º/4º multianual, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.990,39 (Dez mil, novecentos e 
noventa  reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 752,77 (Setecentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e cinquenta 
e oito reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sérgio Gonçalves de Morais. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 567 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Isaias Dias Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina Educação Física, nas 
turmas 1º, 2º, 3º, 4º, 5º Ano, e no NE - Córrego Seco, na disciplina de 
Língua Terena, na turma 1º multianual, e na turma 2º/3º/4º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.074,54 (Dez mil, e setenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Isaias Dias Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 585 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Analice Delfino da Silva Vicente. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente da turma 4º Ano - Vespertino, em substituição ao Professor 
Délio Delfino, Mat.361, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Analice Delfino da Silva Vicente. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 340 
/2020 

CELEBRADO EM:  19.02.2020 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Lipú Corrêa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 10 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
na disciplina de História, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em 
substituição ao professor Walter da Silva Duarte, readaptado, e na 
EM Antonio Santos Ribeiro e EM Franklin Cassiano, na disciplina de 
História, nas turmas de 6º/7º e 8º/9º mutianual, em substituição a 
professora Nilda Fátima Moraes de Oliveira Silva, cedida para 
SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 376,38 (Trezentos e setenta e seis 
reais e trinta e oito centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 345,02 (Trezentos e quarenta e cinco reais e dois 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 31,37 (Trinta e um reais e trinta e sete centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andréa Lipú Corrêa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 365 
/2020 

CELEBRADO EM:  19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Solange Romero da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Matemática, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina 
de Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em substituição a professora 
Débora Braga de Arruda Viédes, Mat. 5037, sobreposta na vaga da 
professora Michele Gavino Dantas, nas Escolas Municipais Franklin 
Cassiano e Antonio Santos Ribeiro, e sobreposta na vaga do 
professor Jeferson de Pádua Melo, na EM Erso Gomes, cedido para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maria Solange Romero da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 366 
/2020 

CELEBRADO EM:  19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marileide Basílio Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Língua Portuguesa, na turma 6º Ano, na disciplina de 
Educação Física, nas turmas 5º, 6º, 7º e 8º Ano, e na disciplina de 
Arte e Cultura e Terena, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marileide Basílio Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 367 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nivea Venâncio Pedro. 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina História, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina de Arte 
e Movimento e  Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº  1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Nivea Venâncio Pedro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 368 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Raquel Rodrigues José Candido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina Língua Portuguesa, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina 
PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Raquel Rodrigues José Candido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 381 
/2020 

CELEBRADO EM:  19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): José Luiz Pereira Melo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Arte, nas turmas 2ºE, 3ºB, 3ºC, 4ºC, 5ºB, 6ºB, 6ºC, 7ºA, 
7ºB, 8ºA e 9ºA, em substituição a professora Ironilde Gomes da Silva 
Frazão, Mat. 13630, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e José Luiz Pereira Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 382 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elaine Aparecida Freitas Queiróz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
na disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º/7º e 8º/9º 
multianual, na disciplina de PLPT, nas turmas 4º/5º e 6º/7º multianual, 
na disciplina de PCLE, na turma 1º/2º/3º multianual, e na disciplina 
de Arte, na turma 6º/7º multianual, em substituição a professora 
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Roseli da Silva, Mat. 5070, cedido para Escola Especializada Mundo 
Feliz - Associação Pestalozzi. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elaine Aparecida Freitas Queiróz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 383 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Almir Santana Teixeira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e na EM 
Visconde de Taunay, na disciplina de Geografia, nas turmas 6º/7º e 
8º/9º multianual, e na disciplina de Arte, na turma 4º/5º multianual, na 
aulas de Geografia, em substituição aos Professores Paulo Baltazar, 
mat. 2553, cedido para UFMS e João Lúcio Echeverria, Mat. 5130, 
designado Chefe de Setor de Supervisão de Transporte Escolar, na 
SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Almir Santana Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 384 
/2020 

CELEBRADO EM: 21.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Mario Nelson de Souza Resquim. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 7 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, na disciplina de 
Geografia, na turma 6º/7º multinual, e na EM Franklin Cassiano, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em 
substituição ao professor João Lúcio Echeverria, designado Chefe de 
Setor de Supervisão de Transporte Escolar, na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
21 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 219,56 (Duzentos e dezenove reais 
e cinquenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 197,60 (Cento e noventa e sete reais e sessenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 21,96 (Vinte e um reais e noventa e seis centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Mario Nelson de Souza Resquim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 391 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rodnei Eloi da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina de Língua Portuguesa, 
nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e nove reais e 
quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rodnei Eloi da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 392 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fernando Moreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina de História, nas turmas 
6º, 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º 
e 9º Ano, nas aulas de geografia em substituição ao professor Paulo 
Baltazar, cedido para UFMS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e nove reais e 
quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Fernando Moreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 393 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleonice Maria Marcos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina Ciências, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano,  em substituição a 
professora Josefa Cabral Gomes, readaptada definitivo,  e na EMI 
Francisco Farias, na disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 
6º, 7º e 8º/9º multianual, em substituição a professora Elisângela 
Castedo Maria, cedida para a Fundação de Cultura SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cleonice Maria Marcos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 394 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luiz Fernando Delfino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano,em 
substituição ao professor Eduardo Carpejani Mendonça, Mat. 5115, 
cedido para Anastácio/MS, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, 
nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Luiz Fernando Delfino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 395 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alcery Marques Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 4º,5º, 6º, 7º,8º e 9º Ano, na 
disciplina de PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, na disciplina Educação 
Física, nas turmas 3º e 4º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Alcery Marques Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 397 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea de Arruda Chimenes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina Matemática, nas turmas 
6º, 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina de Geometria, nas turmas 8º e 9º 
Ano, em substituição ao professor Darinei Marcos de Lima, 
sobreposto na EM Ada Moreira Barros e a professora Rosa 
Figueiredo, sobreposta na EM Erso Gomes e CAIC Antonio Pace. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.065,67 (Onze mil, e sessenta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 828,04 (Oitocentos e vinte e oito reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais 
e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Andrea de Arruda Chimenes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 409 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jayne Ferreira Delmondes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina Educação Física, 
nas turmas  2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano,em substituição ao 
professor Wilson Luis dos Santos, Mat. 6053, sobreposto na EM Erso 
Gomes, na vaga do professor José Ribeiro De Bom, designado diretor 
do CMA Rotary Club. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e nove reais e 
quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 
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b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jayne Ferreira Delmondes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 410 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zilda Lafaiete Silva Rocha. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição a professora Elaine Pereira de Souza, Mat. 6295, 
designada diretora do CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, e na 
disciplina de Arte, nas turmas 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Zilda Lafaiete Silva Rocha. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 411 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jucimeire Rodrigues da Luz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 

concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina de História, nas 
turmas 6º, 7º, 8º e 9ºAno, em substituição ao professor Walter da 
Silva Duarte, Mat. 452, e na disciplina de Arte, nas turmas 1º, 2º, 3º e 
4º Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e nove reais e 
quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jucimeire Rodrigues da Luz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 412 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucinéia Zanuncio Prates. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina Ciências, nas turmas 7º, 8º e 
9ºAno, em substituição a professora Elisângela Castedo Maria, 
cedida para Fundação de Cultura/MS,  e na disciplina de Arte e 
Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I/II, e na 
disciplina de Educação Física, na turma 1º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.682,50 (Nove mil, seiscentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 724,54 (Setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis reais 
e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Lucinéia Zanuncio Prates. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 413 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanir da Silva Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 8 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) 
para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, na disciplia de 
L.E.M - Inglês, na turma 4º/5º, 6º/7º e 8º/9º multianual, e na disciplina 
de Arte, na turma 1º/2º/3º multianual, e no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina PCLE, na turma 2º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 301,11 (Trezentos e um reais e 
onze centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 276,02 (Duzentos e setenta e seis reais e dois 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 25,09 (Vinte e cinco reais e nove centavos) referente 
aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Evanir da Silva Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 420 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 20 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Língua Portuguesa, nas turmas 6º/7º e  8º/9º multianual, na 
disciplina de PLPT, 4º/5º multianual e 6º/7º multianual, na disciplina 

LEM - Inglês, nas turmas 6º/7º multianual e 8º/9º multianual, e na 
disciplina de Arte e Cultura Regional, na turma 6º/7º multianual, em 
substituição ao professor Jorge Manoel de Holanda, mat. 15801, 
sobreposto na EM Antonio Santos Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 17.062,74 (Dezessete mil, e 
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 421 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): José Elias Franco Simão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 20 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP`Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Educação Física, nas turmas 1º/2º/3º,  4º/5º , 6º/7º e  8º/9º 
multianual ,  na disciplina de Arte e Cultura Regional, na turma 4º/5º 
multianual, e na disciplina de Geografia, nas turmas 6º/7º e 8º/9º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 17.062,74 (Dezessete mil, e 
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e José Elias Franco Simão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 422 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Melcher. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 20 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - Ne Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Matemática 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de Ciências da 
Natureza, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de 
História, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual e Geometria na turma 
8º/9º multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 17.062,74 (Dezessete mil, e 
sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Larissa Melcher. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 431 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Medina. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 10 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - Núcleo Santana, na disciplina Língua 
Portuguesa, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de LEM 
-Inglês nas turmas 6º/7º multianual e 8º/9º multianual, em substituição 
a professora Renata da Cruz Silva, sobreposta no CAIC Antonio 
Pace,  na disciplina PCLE na turma 1º, 2º/3º multianual, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 01/2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.9797,06 (Doze mil, setecentos 
e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.822,88 (Dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosa Medina. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 448 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristina Garajo Pires. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, como 
professora de apoio, na turma 6º B - Matutino, para auxiliar aluno com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 752,77 (Setecentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês fevereiro/2020; 

b) O valor de R$ 62,73 (Sessenta e dois reais e setenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Cristina Garajo Pires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 456 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Noêmily Cristi Alves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 6ºA, 6ºB e 7ºB, na EM 
Franklin Cassiano, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na EM Antonio 
Santos Ribeiro, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição 
ao professor Evanilson Campos Gonçalves,Mat. 370, que se 
encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 14 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.505,54 (Um mil, quinhentos e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e oito reais e vinte e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Noêmily Cristi Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 457 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): João Fernando dos Reis Franco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6ºA, 6ºB, 7ºA, 8ºU e 9ºU e na EM 
Antonio Santos Ribeiro, na disciplina de Geografia, nas turmas 8º/9º 
multianual, em substituição a professora Cleuzenira de Souza 
Leandro, Mat. 358, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 01 de maio de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e 
sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 

de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e João Fernando dos Reis Franco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 458 
/2020 

CELEBRADO EM: 27.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Bruno Paiva Faustino Alves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição a professora Nalygia de Oliveira Vigue, cedida para 
SED/MS, na disciplina de Matemática, na turma 6º Ano, em 
substituição a professora Luciana dos Santos Silvério, sobreposta na 
EMP Pantaneira - NE Santana, e na disciplina de Educação Física, 
na turma 9º Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
27 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.719,56 (Oito mil, setecentos e 
dezenove reais e cinquenta e seis centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 188,19 (Cento e oitenta e oito reais e dezenove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Bruno Paiva Faustino Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 477 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ruthe Fernandes da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina Matemática, nas turmas 6º, 7º Ano e 8º/9º multianual, em 
substituição a professora Luciana dos Santos Silvério, sobreposta na 
EMP Pantaneira - NE Santana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 dejulho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.454,97 (Seis mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 483,02 (Quatrocentos e oitenta e três reais e dois 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e trinta 
e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Ruthe Fernandes da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 478 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jesuina da Silva Samuel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMI Francisco Farias, na disciplina de Arte e Cultura 
Terena, nas turmas 4º, 5º, 6º e 7º ano e 8º/9º multianual, na disciplina 
de Língua Terena, nas turmas de 6º ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020, e na disciplina de História, nas 
turmas 6º, 7º ano e 8º/9º multianual, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e na disciplina de 
Geometria, na turma 8º/9º multianual, em substituição Luciana dos 
Santos Silvério, sobreposta na EMP Pantaneira - NE Santana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.143,54 (Dez mil, cento e 
quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 759,04 (Setecentos e cinquenta e nove reais e 
quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jesuina da Silva Samuel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 479 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maurício Ojeda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 horas excedentes lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina de Língua Portuguesa, nas 
turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina de PLPT, nas turmas 4º e 5º 
Ano, em substituição a professora Adriani Gimenez Amorim, cedida 
para Escola Especializada Mundo Feliz, Associção Pestalozzi. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
03 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.009,25 (Onze mil, e nove reais 
e vinte e cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.364,95 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de março/2020; 

a) O valor de R$ 2.446,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de abril/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Maurício Ojeda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 480 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joseli Ferreira Cordeiro. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
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semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina PCLE, na turma 1º, 2º, 3º Ano, 
na disciplina PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, e na disciplina de LEM - 
Inglês, nas turmas 4º, 5º, 6º, 7º 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Renata da Cruz Silva Ruiz, sobreposta no CAIC Antonio 
Pace. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.682,50 (Nove mil, seiscentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 724,54 (Setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis reais 
e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Joseli Ferreira Cordeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 481 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jane Francisco Antonio Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º Ano, 7ºAno, 8º /9º 
multianual,em substituição a Professora Elaine Pereira de Souza, 
nomeada diretora do CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, e na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 5º, 7º  Ano e 8º/9º multianual, 
na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I/II, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Jane Francisco Antonio Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 482 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neemias da Silva Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 2º, 3º, 4º, 5º, 6º 7º Ano e 
8º/9º multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Neemias da Silva Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 495 
/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Aparecida Seizer Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Língua Portuguesa, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina PLPT, na turma 4º/5º 
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multianual, na disciplina de PCLE, nas turmas 1º, 2º/3º multianual, em 
substituição a professora Jéssica dos Santos Zanesco, Mat. 13629, 
designada diretora adjunta na EMP Pantaneira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
02 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.531,37 (Oito mil, quinhentos e 
trinta e um reais e trinta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosa Aparecida Seizer Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 497 
/2020 

CELEBRADO EM: 03.03.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marília Arguelho da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 6º Ano C, para auxiliar alunos com 
necessidades especias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
03 de março de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.468,64 (Oito mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.819,19 (Um mil, oitocentos e dezenove reais e 
dezenove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de abril/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marília Arguelho da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 550 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sonia Maria Luiz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição a professora Josefa Cabral Gomes, readaptada,  e na 
disciplina de Matemática, na turma 6º ano, em substituição a 
professora Terezinha Inajossa, cedida SED/MS e na disciplina de 
Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em substituição ao professor 
Renan Ferrari Pereira, sobreposta na EMP Pantaneira - NE Joaquim 
Alves Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sonia Maria Luiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 551 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alvisore Goes Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina História, nas turmas 6ºe 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina de 
Geografia, nas turmas 6ºe 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Elaine Pereira de Souza, designada diretora do CMEI Dr. 
Antonio de Arruda Sampaio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1393 • segunda-feira, 16 de março de 2020 

Pág. 66 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Alvisore Goes Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 552 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sandra Ventura Domingo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Feliciano Pio - na disciplina Matemática, nas turmas 
7º, 8º e 9º Ano, em substituição ao professor Renan Ferrari Pereira, 
sobreposta na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro, e no NE 
Colônia Nova, na disciplina Educação Física, Língua Terena e Arte e 
Cultura Terena , na turma 1º/2º/3º/4º multianual, em aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.604,63 (Dez mil, seiscentos e 
quatro reais e sessenta e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 793,54 (Setecentos e noventa e três reais e 
cinquenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 2.164,21 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais 
e vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Sandra Ventura Domingo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 553 
/2020 

CELEBRADO EM: 19.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elison Luiz Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina Educação Física, nas turmas 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, 8º e 9º Ano, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
19 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.221,41 (Nove mil, duzentos e 
vinte e um reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Elison Luiz Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 569 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcilene Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º e 9º Ano, na disciplina 
de PLPT, na turma 6º Ano, e na disciplina de LEM - Inglês, nas turmas 
6º, 7ºA, 7ºB, 8º e 9º Ano, nas aulas de Inglês, em substituição a 
professora Renata da Cruz Silva, sobreposta no CAIC Antonio Pace. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Marcilene Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 570 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valdirene Souza Cardoso. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Matemática, nas 
turmas 6º e 9º Ano, em substituição ao professor José Ramão 
Marinho, cedido SED/MS e na disciplina de Ciências da Natureza, 
nas turmas 6º, 7ºA, 7ºB, 8º e 9º Ano, em substituição a professora 
Rúbia Mara Aramburú, designada Coordenadora do CAIC Antonio 
Pace. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.990,39 (Dez mil, novecentos e 
noventa reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 752,77 (Setecentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais 
e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Valdirene Souza Cardoso. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 571 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Arizontina Malheiro Vaz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 6º, 7ºA, 7ºB, 8º e 9º Ano, 
e na disciplina de PLPT, nas turmas 7ºA e 7ºB, e no NE - Córrego 
Seco, na disciplina de Educação Física, na turma 1º/2º/3º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 16 de julho de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020; 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Arizontina Malheiro Vaz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 572 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilena Souza Correa Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 10 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de História, nas turmas 6º, 7º A, 7º B, 8º e 9º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 313,65 (Trezentos e treze reais e 
sessenta e cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 313,65 (Trezentos e treze reais e sessenta e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Lucilena Souza Correa Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 573 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Enivaldo Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Matemática, 7º A, 7ºB, 8º Ano em substituição a 
professora Terezinha Inajossa, cedida para SED/MS, e na disciplina 
de Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em substituição ao professor 
José Ramão Marinho, cedido SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete 
reais e trinta e um centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 627,31 (Seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Enivaldo Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 574 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinete Barbosa Pedro. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 12 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 7ºA, 7ºB e 8º Ano,  nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 376,38 (Trezentos e setenta e seis 
reais e trinta e oito centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 376,38 (Trezentos e setenta e seis reais e trinta e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosinete Barbosa Pedro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 575 
/2020 

CELEBRADO EM: 20.02.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Francisco Gonçalves Caetano. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 10 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7ºA, 7ºB, 8º e 9ºAno, em 
substituição a professora Geni Martins, sobreposta na EM Erso 
Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em  
20 de fevereiro de 2020, com término em 01 de março de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 313,65 (Trezentos e treze reais e 
sessenta e cinco centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 313,65 (Trezentos e treze reais e sessenta e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Francisco Gonçalves Caetano. 

 
 
 


		2020-03-16T14:13:26-0400
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




